
   Decreto 016, de 26 de junho de 2003. 
 
 
 
 
    Convoca 1ª Conferência das cidades do Município de              
    Goianá e dá as providências. 
 
        A Prefeita de GOIANÁ,  no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o Decreto Federal de 22 de maio de 2003, e o Decreto Estadual nº 43.376, 
de 11 de junho de 2003. 
 
 DECRETA:  
 
 Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência das Cidades do Município de 
Goianá, a se realizar até o dia 15 de agosto de 2003, presidida por membro 
do Poder Executivo a ser designado por meio de ato do Poder Executivo. 
 Art. 2º - A Conferencia a que se refere o Art. 1º  poderá ser realizada 
de forma isolada, ou em conjunto com outros ou outros Municípios. 
 Art. 3º - Para a realização da Conferência  deverá ser constituída uma 
Comissão Preparatória com a participação de representantes do Poder 
Executivo Municipal, do Poder Legislativo Municipal e de segmentos da 
sociedade, conforme prevê o Regimento da Conferência Nacional das 
Cidades, anexo à Portaria nº 170, de 26 de maio de 2003, do Ministro das 
Cidades. 
 Art. 4º - Na eventualidade da realização de Conferência Conjunta com 
outro ou outros  municípios, a Presidência caberá ao membro designado por 
meio de ato conjunto dos Chefes dos Executivos Municipais, devendo ser  
constituída  Comissão Preparatória  com representantes dos Municípios 
envolvidos. 
 Art. 5º - Sem prejuízo  de outras atribuições previstas  no Regimento 
anexo à Portaria 170, de 26 de maio de 2003, do Ministro das Cidades, 
caberá à Comissão Preparatória a definição do regimento, data local, critério 
de participação, temário e pauta da Conferência. 
 Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 



 Prefeitura de Goianá, 26 de junho de 2003. 
 
 
 
 
   Maria Elena Zaidem Lanini 
    Prefeita Municipal  
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